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DECRETOS
DECRETO 2482 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1469/22;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento das obrigações.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizado a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso 
de Arrecadação, proveniente do Fundo Nacional de Educação, conforme demosn-
trativo abaixo, distribuído nas seguintes dotações:

Órgão 
Unidade

Programa de Trabalho despesa Elem. 
Despesa

Fonte Valor

02.04 12.122.0010.2.003 863 33.90.47 1.573.00 100.000,00

02.08 12.361.0015.2.008 198 33.90.39 1.573.00 500.000,00

02.08 12.361.0015.2.147 221 33.90.39 1.573.00 1.000.000,00

02.08 12.365.0006.1.108 244 33.90.30 1.573.00 100.000,00

02.08 12.365.0006.1.108 247 33.90.39 1.573.00 500.000,00

02.08 12.365.0006.2.147 271 33.90.39 1.573.00 750.000,00

02.08 12.366.0022.2.147 284 33.90.39 1.573.00 150.000,00

TOTAL 3.100.000,00

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 14 de novembro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETO N° 2483 DE 14 DE NOVEMBRODE 2023. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1º- Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, no valor de 
R$ 254.190,00 (Duzentos e Cinquenta e Quatro mil, Cento e Noventa reais e zero 
centavos) para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Unidade Programa de Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor
02.10 08.122.0010.2.003 33.90.39 1.704.99 254.190,00

TOTAL 254.190,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Unidade Programa de Trabalho Elem. Despesa Fonte Valor
02.10 08.122.0010.1.002 44.90.52 1.704.99 15.000,00
02.10 08.122.0012.2.078 33.90.39 1.704.99 7.800,00
02.10 08.122.0024.2.063 33.90.36 1.704.99 3.100,00
02.10 08.122.0042.1.129 44.90.51 1.704.99 12.000,00
02.10 08.128.0042.2.077 33.90.39 1.704.99 10.000,00
02.10 08.128.0039.2.143 33.90.39 1.704.99 10.000,00
02.10 08.244.0012.1.002 44.90.90 1.704.99 46.900.00
02.21 08.244.0012.2.118 33.90.39 1.704.99 35.000,00
02.21 08.244.0012.2.119 33.90.39 1.704.99 700,00
02.21 08.244.0012.2.171 33.90.39 1.704.99 600,00
02.21 08.244.0039.2.120 33.90.30 1.704.99 10.000,00
02.21 08.244.0039.2.120 33.90.39 1.704.99 10.000,00
02.21 08.244.0039.2.121 33.90.36 1.704.99 17.000,00
02.21 08.244.0041.2.140 33.90.39 1.704.99 7.250,00
02.21 08.244.0062.2.132 33.90.39 1.704.99 5.000,00
02.21 08.244.0062.2.133 33.90.39 1.704.99 2.540,00
02.40 08.244.0050.2.024 33.90.32 1.704.99 50.000,00
02.40 08.244.0050.2.113 33.90.36 1.704.99 6.300
02.40 08.244.0050.2.184 33.90.30 1.704.99 5.000,00

TOTAL 254.190,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 14 de novembro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

ERRATAS
Errata do Decreto nº 2477 de 09 de novembro de 2023, publicado no Diário Oficial  
Eletrônico nº 1275, página 02, no dia 10 de novembro de 2023.

Onde se lê: 

Orgão Programa de Trabalho Categoria Fonte Valor

02.09 10.302.0058.2.013 33.90.90 1.600.20 300.000,00

Leia se:

Orgão Programa de Trabalho Categoria Fonte Valor

02.09 10.302.0058.2.013 33.90.39 1.600.20 300.000,00

Guapimirim, 14 de novembro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.
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Errata do Decreto nº 2481 de 13 de novembro de 2023, publicado no Diário Oficial  
Eletrônico nº 1276, página 05, no dia 13 de novembro de 2023.
Onde se lê: 

Órgão 
Unidade

Programa de 
Trabalho

despesa Elem. 
Despesa

Fonte Valor

02.07 10.122.0010.2.193 103 33.90.47 1.635.00 40.000,00

Leia se:

Órgão 
Unidade

Programa de 
Trabalho

despesa Elem. 
Despesa

Fonte Valor

02.07 10.122.0010.2.193 184 33.90.47 1.635.00 40.000,00

Guapimirim, 14 de novembro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 765 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. DENISE CAMELO DA SILVA NASCIMENTO DA CRUZ, do cargo co-
missionado de Coordenador de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de 
Saúde, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 
de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2023.

Guapimirim, 14 de novembro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIAS
PORTARIA Nº 764 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. LUIZ BRUNO DO NASCIMENTO PEREIRA, do cargo comissionado de 
Coordenador de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município 
de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1220 de 16 de março de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2023.

Guapimirim, 14 de novembro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

HOMOLOGAÇÕES

   
 
 

 

 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO  
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 5994/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2023 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 43, PARÁGRAFO VI, DA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES, RESOLVE: HOMOLOGAR A LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGÂO PRESENCIAL Nº 55/2023 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
FRALDAS HIGIÊNICAS INFANTIS VISANDO ATENDER AS CRIANÇAS MATRICULADAS NAS CRECHES 
MUNICIPAIS, POR ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. A VENCEDORA DO CERTAME FOI 
A EMPRESA:  ATACAREJO BESS E SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ 43.278.143/0001-72, NO VALOR 
TOTAL DE R$ 1.050.797,62 (UM MILHÃO E CINQUENTA MIL SETECENTOS E NOVENTA E SETE MIL REAIS E 
SESSENTA E DOIS CENTAVOS).       

 
 

RICARDO DE OLIVEIRA ALMEIDA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

       MATRÍCULA 1368363-12 
        

         GUAPIMIRIM, 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 766 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. FLÁVIA AMARAL DE SOUZA MOREIRA, do cargo comissionado de 
Coordenador de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município 
de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1220 de 16 de março de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2023.

Guapimirim, 14 de novembro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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PORTARIA Nº 767 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. SEBASTIÃO COSTA ABREU, do cargo comissionado de Coordenador 
de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Guapi-
mirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1220 de 16 de março de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2023.

Guapimirim, 14 de novembro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 768 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. GIULIA FARIAS MIRANDA SILVA, do cargo comissionado de Coor-
denador de Saúde Mental (Caps, Residência Terapêutica e Ambulatório), símbolo 
AAE, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Guapimirim-RJ em confor-
midade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2023.

Guapimirim, 14 de novembro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 769 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. SEBASTIÃO COSTA ABREU, para o cargo comissionado de Assessor 
Especial II, símbolo AE, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Guapimi-
rim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2023.

Guapimirim, 14 de novembro de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

AVISO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. nº 10901/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2023

ABERTURA: 29 de novembro de 2023
HORÁRIO: 09:30 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS)
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de varrição, roçada, 
capina (raspagem) e pintura de meio fio, com fornecimento de mão de obra, insumo 
e equipamento. O Edital completo para apreciação e retirada encontra-se disponível 
no Portal da Transparência no site www.guapimirim.rj.gov.br ou na sede Prefeitura 
Municipal de Guapimirim - localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo 
Guapimirim/RJ, mediante o fornecimento de 01 resma de papel A4 e carimbo do CNPJ 
da empresa, das 09hs às  16hs.

Guapimirim/RJ 13 de novembro de 2023.
PHILIPE  GOMES PEREIRA

Pregoeiro
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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